
p:refeífura munícípal de Coronel íJJívida
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 916/87

DATA: 25-09-87.

SÚMULA. Au oriza o Execut í vo Municipal a abr r
um Crédito Adicional Suplementar no
valor de Cz$ 4.315.000,OO(quatro mi-
lhões, trezentos e quinze mil cruzado~.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.12) ! Fica o Executivo Municipal
rizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de
4.315.000,00(quatro milhões, trezentos e quinze mil cruzados),
dotações abaixo discriminadas'

0100 - C MARA MUNICIPAL
0101 - Câmara Municipal
3.1.1.1 - Pessoal Civl1 .............•........•.•...•. Cz$
0300 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇ~O
0301 - Administração - D.A.
3.2.3.1 - Subvenções Sociais ............•....•...••.. Cz$
4.1.1.0 - Obras e Instalações .•........•........•.... Cz$
0400 - DEPARTHfdENTO DE FI ANÇAS
0401 - Administração - D.r.
3.1.3.0 - Serv:;os de Terceiros e Enc rgos
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .....•....•...••. Cz$
4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente •......•..Cz$
0500- DEPARTAMENTO DE URBANI MO
0502 - Divisão de Serviços Urhanos
3.1.2.0 - Material de COnsumo .........•..•.•..•...••• Cz$ 200.000,00
4.1.1.0 - O ras e Instalações •......•...•.....•.•..•• Cz$ 2.000.000,00
0600 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇAO
0603 - Divis o d Serviços Indu triais
4.1.1. ra e Insta1ações .•.......•.••••••••••.•• Cz$ 1.000.000.00
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Art. 2R) - Os r eu 50S ar
T l ••....••.......•.••••••••••••••.• Cz$ 4.315.000,00

eobert r



das despesas correrá pele excesso de a=re~aâaçào iá c0nstatada no
vaLor de Cz$ 4.315.000.00Cqt at r o milhões. +rezent os e ou í nze m1l
c r-uz adns ) •

Art.3Q) - Es~a Le; entrará em vignr na data
de sua pu~ljraçau. re agadas as displslçdes em contrárfn.

Gatd net e do Prefei t Munic ipal de Coronel Vi
vids, Estado do P raná. aos 25(vlnte e cinco) dias da mês de se -
temhrc de 1987, 99Q da República e 322 do Muni~íp o.

eis
DIRETOR OOOEPTO DE AOMINISTRAÇAO


